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10/10/2017
TERÇA-FEIRA

às 10 horas

PAUTA DA 40ª REUNIÃO

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

Presidente: Senador Tasso Jereissati
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho



40ª REUNIÃO, ORDINÁRIA

SUMÁRIO

40ª REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª
LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 10/10/2017.

Comissão de Assuntos Econômicos

Terça-feira, às 10 horas

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
MSF 55/2017

- Não Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 8

2
MSF 56/2017

- Não Terminativo -
SEN. SIMONE TEBET 57

1ª PARTE - DELIBERATIVA

2ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA INTERATIVA

FINALIDADE PÁGINA

Discutir as diretrizes, implementação e perspectivas futuras da
política monetária, em atendimento aos §§ 1º e 2º do art. 99 do
Regimento Interno do Senado Federal.
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

VICE-PRESIDENTE: Senador Garibaldi Alves Filho

(26 titulares e 26 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Kátia Abreu(6) TO (61) 3303-2708 1 Eduardo Braga(8)(6) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(8)(6) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Romero Jucá(6) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Garibaldi Alves Filho(6) RN (61) 3303-2371 a

2377
3 Elmano Férrer(6) PI (61) 3303-

1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Raimundo Lira(6) PB (61) 3303.6747 4 Waldemir Moka(6) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(6) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 Fernando Bezerra Coelho(15) PE (61) 3303-2182

Valdir Raupp(6) RO (61) 3303-
2252/2253

6 VAGO

PMDB

Gleisi Hoffmann(PT)(2) PR (61) 3303-6271 1 Ângela Portela(PDT)(2) RR
Humberto Costa(PT)(2) PE (61) 3303-6285 /

6286
2 Fátima Bezerra(PT)(2) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
Jorge Viana(PT)(2) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
3 Paulo Paim(PT)(2) RS (61) 3303-

5227/5232
José Pimentel(PT)(2) CE (61) 3303-6390

/6391
4 Regina Sousa(PT)(2) PI (61) 3303-9049 e

9050
Lindbergh Farias(PT)(2) RJ (61) 3303-6427 5 Paulo Rocha(PT)(2) PA (61) 3303-3800
Acir Gurgacz(PDT)(2)(14)(12) RO (061) 3303-

3131/3132
6 Randolfe Rodrigues(REDE)(2)(11) AP (61) 3303-6568

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Tasso Jereissati(PSDB)(4) CE (61) 3303-
4502/4503

1 Ataídes Oliveira(PSDB)(4) TO (61) 3303-
2163/2164

Ricardo Ferraço(PSDB)(4) ES (61) 3303-6590 2 Dalirio Beber(PSDB)(4) SC (61) 3303-6446
José Serra(PSDB)(4) SP (61) 3303-6651 e

6655
3 Flexa Ribeiro(PSDB)(4) PA (61) 3303-2342

Ronaldo Caiado(DEM)(6) GO (61) 3303-6439 e
6440

4 Davi Alcolumbre(DEM)(6) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

José Agripino(DEM)(6) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Maria do Carmo Alves(DEM)(6) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Otto Alencar(PSD)(3) BA (61) 3303-1464 e
1467

1 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC (61) 3303-6706 a
6713

Omar Aziz(PSD)(3) AM (61) 3303.6581 e
6502

2 José Medeiros(PODE)(3) MT (61) 3303-
1146/1148

Ciro Nogueira(PP)(3) PI (61) 3303-6185 /
6187

3 Benedito de Lira(PP)(3) AL (61) 3303-6148 /
6151

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Lúcia Vânia(PSB) GO (61) 3303-
2035/2844

1 Roberto Rocha(S/Partido) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 2 Cristovam Buarque(PPS) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 3 VAGO

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

Wellington Fagundes(PR)(5) MT (61) 3303-6213 a
6219

1 Pedro Chaves(PSC)(5) MS

Armando Monteiro(PTB)(5) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

2 VAGO(5)(10)(9)

Telmário Mota(PTB)(5)(13) RR (61) 3303-6315 3 Cidinho Santos(PR)(5) MT 3303-6170/3303-
6167

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados membros
titulares; e os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 4/2017-GLBPRD).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão, José Medeiros e
Benedito de Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 020/2017-
BLDPRO).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, José Serra foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira, Dalírio
Beber e Flexa Ribeiro, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPSDB).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Armando Monteiro e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro
Chaves, Thieres Pinto e Cidinho Santos, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).

(6) Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Maria do Carmo Alves,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
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(7) Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Tasso Jereissati e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 6/2017-CAE).

(8) Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Eduardo Braga,
que passou a ocupar a vaga como suplente (Of. nº 76/2017-GLPMDB).

(9) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(10) Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 55/2017-BLOMOD).

(11) Em 29.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Of. nº 65/2017-GLBPRD).

(12) Em 02.06.2017, o Senador Acir Gurgacz deixa de compor, como titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 68/2017-
GLBPRD).

(13) Em 06.06.2017, o Senador Telmário Mota, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves(Of. nº 68/2017-BLOMOD).

(14) Em 19.06.2017, o Senador Acir Gurgacz foi indicado membro titular, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
79/2017-GLBPRD).

(15) Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).

(16) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033516
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 10 de outubro de 2017
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
40ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Inclusão do relatório da MENSAGEM (SF)Nº 55 DE 2017. (06/10/2017 10:00)
2. Relatório: Pronto para deliberação. (06/10/2017 10:04)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2017 às 10:04.
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Pauta da 40ª Reunião Ordinária da CAE, em 10 de Outubro de 2017 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 55, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição
Federal, combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, de 2011, o nome do Senhor
ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo de Superintendente-Geral do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE do Ministério da Justiça, com
mandato de 2 anos.

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
1. De acordo com o art. 383, II, "b", do Regimento Interno do Senado Federal, após a
leitura do relatório, será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da
Comissão.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 56, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Presidência da República

      Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição
Federal, combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, o nome
da Senhora POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA para exercer o cargo de
Conselheira do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, para completar o mandato do Senhor Alexandre Cordeiro
Macedo, com término em 8 de julho de 2019.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. De acordo com o art. 383, II, "b", do Regimento Interno do Senado Federal, após a
leitura do relatório, será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da
Comissão.

Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

2ª PARTE
Audiência Pública Interativa

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2017 às 10:04.
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Pauta da 40ª Reunião Ordinária da CAE, em 10 de Outubro de 2017 3

Assunto / Finalidade:
Discutir as diretrizes, implementação e perspectivas futuras da política monetária,

em atendimento aos §§ 1º e 2º do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal.

Convidado:

Ilan Goldfajn
•  Presidente do Banco Central do Brasil

Observações:
        Em 04/04/2017, o Sr. Ilan Goldfajn, Presidente do Banco Central do Brasil,
participou de Audiência Pública promovida por esta Comissão, em atendimento aos §§
1º e 2º do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2017 às 10:04.
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1

1ª PARTE - DELIBERATIVA



RELATÓRIO Nº            , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre a Mensagem nº 55, de 2017 (nº 331, de 6 de 
setembro de 2017, na origem), do Presidente da 
República, que submete, em conformidade com o 
art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição 
Federal, combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, 
de 2011, o nome do Senhor ALEXANDRE 
CORDEIRO MACEDO para exercer o cargo de 
Superintendente-Geral do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, com mandato de 2 anos. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

Mediante a Mensagem nº 55, de 2017 (nº 331, de 2017, na 

origem), o Presidente da República submete, em conformidade com o art. 52, 

inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 12, § 1º, 

da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e com o art. 5º, Anexo I, do 

Decreto nº 9.011, de 23 de março de 2017, o nome do Senhor ALEXANDRE 

CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo de Superintendente-Geral do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE  do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, com mandato de 2 anos. 

O Sr. Alexandre Cordeiro Macedo possui graduação em Economia 

pelo Centro Universitário de Brasília (2001) e em Direito pelo Instituto de 

Educação Superior de Brasília (2006), pós-graduação em Processo 

Administrativo Disciplinar pela Universidade de Brasília (2008) e mestrado em 

Constituição e Sociedade pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (2014).  
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mo2017-09149

2 

O indicado é servidor público desde 2004, tendo sido Técnico 

Judiciário do Superior Tribunal de Justiça de 2004 a 2006. Desde 2006, ocupa 

o cargo de Analista de Finanças e Controle do Ministério da Transparência e 

Controladoria-Geral da União. Nessa condição, o Sr. Alexandre Cordeiro 

Macedo foi instrutor de Processo Administrativo Disciplinar (2007-2012), 

Assessor do Corregedor-Geral da União (2009-2010) e Chefe de Gabinete do 

Corregedor-Geral da União (2010-2012). Foi ainda Secretário-Executivo do 

Ministério das Cidades (2012-2013). 

Na seara acadêmica, o Sr. Alexandre Cordeiro Macedo é professor 

de Direito Econômico e de Análise Econômica do Direito do Instituto 

Brasiliense de Direito Público desde 2015. É também professor visitante da 

Universidade do Vale dos Sinos (Unisinos) desde 2014, tendo lecionado as 

disciplinas Lei Anticorrupção e Direito Concorrencial. Além disso, segundo 

seu Currículo Lattes, vê-se que o indicado publicou diversos artigos 

acadêmicos em periódicos sobre questões envolvendo o campo do Direito 

Econômico. 

Atualmente, o indicado é Conselheiro do Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica – CADE, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

com mandato até 8 de julho de 2019.  

O Sr. Alexandre Cordeiro Macedo, portanto, tem experiência na 

área do Direito, com ênfase em Direito Administrativo e em Direito 

Econômico, temas afeitos à área de atuação do CADE. 

Em atendimento ao Ato nº 2 de 2011 - CAE, que disciplina o 

processo de aprovação de autoridades, no âmbito da Comissão de Assuntos 

Econômicos, o indicado apresentou, além do curriculum vitae, os seguintes 

documentos que foram entregues na Comissão dentro do prazo exigido: 
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• Declaração de que não possui parentes que exercem ou 
exerceram atividades públicas ou privadas vinculadas a sua 
atividade profissional; 

• Declaração de que participa como sócio cotista das 
empresas JK Global Partners, cuja constituição está em fase 
de implementação junto aos órgãos competentes, e da Alle 
Trading Ltda., não sendo, no entanto, gerente ou 
administrador das referidas sociedades; 

• Declaração de que nos últimos cinco anos não atuou em 
juízos e tribunais, conquanto tenha atuado nos Conselhos de 
Administração das seguintes empresas públicas federais: 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) e Empresa 
de Trens Urbanos de Porto Alegre (TRENSURB); 

• Declaração de que exerce mandato de Conselheiro do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

• Declaração de regularidade fiscal, no âmbito federal e 
distrital, acompanhada da Certidão Positiva de Débitos com 
Efeito de Negativa junto ao Governo do Distrito Federal, e 
da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; e 

• Declaração de que consta de certidão de distribuição (cível) 
a existência do processo nº 2015.01.1.125521-7, já julgado 
em primeira instância favorável à sua pretensão e que não 
possui outras ações judiciais nas quais figure como autor ou 
réu. 

Informa, por fim, em declaração assinada e datada de 8 de 

setembro de 2017, que possui experiência profissional, formação técnica 

adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade objeto 

de sua indicação. 

Ante o exposto, pensamos que os membros da Comissão de 

Assuntos Econômicos dispõem de todas as informações e de todos os 
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elementos para deliberar sobre a indicação do nome do Sr. ALEXANDRE 

CORDEIRO MACEDO para exercer o cargo de Superintendente-Geral do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 55, DE 2017

(nº 331/2017, na origem)

Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal,
combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, de 2011, o nome do Senhor ALEXANDRE
CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo de Superintendente-Geral do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica – CADE do Ministério da Justiça, com mandato de 2
anos.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Econômicos

Página da matéria

Página 1 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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Mensagem no  331 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
De conformidade com o disposto no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 

combinado com o art. 12 da Lei no 12.529, de 30 de novembro de 2011, submeto à consideração 
de Vossas Excelências o nome do Senhor ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, para exercer 
o cargo de Superintendente-Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
do Ministério da Justiça, com mandato de 2 anos. 
 

 
Brasília,  6  de  setembro  de  2017.

Página 2 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO

Página 3 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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Aviso no  389 - C. Civil. 
 

Em  6  de  setembro  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ALEXANDRE 
CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo de Superintendente-Geral do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE do Ministério da Justiça, com mandato de 2 anos. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

Página 4 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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Página 6 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.

18



Página 7 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.

19



Página 8 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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Página 9 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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Página 10 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.

22



Página 11 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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Página 12 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.

24



Página 13 de 44 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2017.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



1 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Mensagem (SF) nº 56, de 
2017 (Mensagem nº 332/2017, na Casa de 
origem), da Presidência da República, que 
submete, em conformidade com o art. 52, inciso 
III, alínea "f", da Constituição Federal, 
combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, de 30 
de novembro de 2011, o nome da Senhora 
POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA para 
exercer o cargo de Conselheira do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, para 
completar o mandato do Senhor Alexandre 
Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho de 
2019. 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

Mediante a Mensagem nº 56, de 2017 (nº 332, de 6 de setembro 
de 2017, na origem), o Presidente da República submete, em conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, combinado com 
o § 4º do art. 6º da Lei nº 12.529, de 2011, o nome da Senhora POLYANNA 
FERREIRA SILVA VILANOVA para exercer o cargo de Conselheira do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, para completar o mandato do Senhor Alexandre 
Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho de 2019. 

A Senhora Polyanna Ferreira Silva Vilanova, nascida em 1979, 
é bacharel em Direito pela UniCEUB, e em Ciência Política pela 
Universidade de Brasília, e realizou cursos de especialização em Direito 
Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), Rio de Janeiro, RJ; 
Direito do Estado e Constituição pela Universidade Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro, RJ; e Direito Público pela Universidade do Sul de Santa Catarina 
(UNISUL), Tubarão, SC. Também cursou, como aluna especial de curso de 
mestrado da Universidade de Brasília, as disciplinas “Comércio 
Internacional e Defesa da Concorrência” e “Constituição e Iniciativa 
Privada”, respectivamente nos anos de 2016 e 2017. 
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Foi sócia do escritório Siqueira Castro Advogados (SCA), de 
junho de 2007 a setembro de 2017, onde coordenou, entre 2011 e 2017, o 
Setor Estratégico da unidade de Brasília e teve atuação em tribunais 
superiores, no TCU e no CADE. Foi professora colaboradora na 
Universidade de Brasília, como tutora de cursos à distância de sociologia, 
antropologia, ciência política, direito tributário, sistemas de informação e 
filosofia, entre 2009 e 2011. Foi tutora em processo tributário no curso de 
pós-graduação em direito tributário da Escola Superior de Administração 
Fazendária – ESAF, no ano de 2007. Também trabalhou como advogada no 
escritório Viveiros & Figueiredo Teixeira Advogados (VFT), entre os anos 
de 2003 e 2008.  

Seu currículo e sua argumentação escrita também informam que 
ela recebeu o prêmio “Euromoney Legal Media Group Americas Women 
Business Law Awards” na categoria “Best Litigator in Latin America” e 
“Litigation and Arbitration” da “Leaders League”, ambos em 2017, além de 
ter sido escolhida pela “Global Investigation Review - GIR” como uma das 
100 melhores advogadas do mundo na área de compliance e investigação no 
ano de 2015. 

Em atendimento ao Ato nº 02, de 2011, desta Comissão, que 
disciplina o processo de aprovação de autoridades, no âmbito da Comissão 
de Assuntos Econômicos, a indicada apresentou, além do curriculum vitae, 
os seguintes documentos, que foram entregues à Comissão dentro do prazo 
previsto: 

• Declaração de que não possui cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, que exercem ou exerceram atividades 
públicas ou privadas, vinculadas ao CADE; 

• Declaração de que participou, como sócia, do escritório 
Siqueira Castro Advogados de junho de 2008 a setembro 
de 2017; 

• Declaração de regularidade fiscal, no âmbito federal e 
distrital, acompanhada da Certidão Positiva de Débitos 
com Efeito de Negativa junto ao Governo do Distrito 
Federal, e da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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• Declaração de que nada consta referente a processos, 
ações e execuções cíveis e criminais em que seja parte 
das Justiças Federal e Distrital; e 

• Declaração de que atuou, nos últimos cinco anos, 
contados retroativamente a setembro de 2017, como 
advogada privada em juízos e tribunais, e que não atuou, 
no mesmo período, em conselhos de administração de 
empresas estatais ou em cargos de direção de agências 
reguladoras federais. 

Informa, ademais, em declaração assinada e datada de 10 de 
setembro do corrente ano, que possui experiência profissional, formação 
técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício do cargo de 
Conselheira do CADE. 

Ante o exposto, certificamos que os membros da Comissão de 
Assuntos Econômicos dispõem de todas as informações e de todos os 
elementos para deliberar sobre a indicação do nome da Senhora 
POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA para exercer o cargo de 
Conselheira do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 56, DE 2017

(nº 332/2017, na origem)

Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal,
combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, o nome da
Senhora POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA para exercer o cargo de Conselheira do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, para completar o mandato do Senhor Alexandre Cordeiro Macedo,
com término em 8 de julho de 2019.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Econômicos

Página da matéria
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Mensagem no  332 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
De conformidade com o disposto no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 

combinado com o art. 12 da Lei no 12.529, de 30 de novembro de 2011, submeto à consideração 
de Vossas Excelências o nome da Senhora POLYANNA FERREIRA SILVA VILANOVA, 
para exercer o cargo de Conselheira do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – 
CADE, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para completar o mandato do Senhor 
Alexandre Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho de 2019. 
 

 
Brasília,  6  de  setembro  de  2017.
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Aviso no  390  - C. Civil. 
 

Em  6  de  setembro  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora POLYANNA 
FERREIRA SILVA VILANOVA, para exercer o cargo de Conselheira do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – CADE, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
para completar o mandato do Senhor Alexandre Cordeiro Macedo, com término em 8 de julho 
de 2019. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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